Estatutos do Movimento

ASSEMBLEIA — MOVIMENTO CIVICO NAO PARTIDARIO

Capitulo 1

Artigo 1°
(Denominagéo, natureza e fins)

Assembleia — Movimento Civico N&o Partidario (abreviadamente designado "Assembleia™), € um movimento doutrinario social de inspirag&o cristd, que tem por fim a
defesa de uma sociedade equilibrada nos seus principios materiais, morais e espirituais. Na universalidade dos paises, defende a nogédo de nacéo. Adopta a filosofia
doutrinaria imposta pela moral e pelo direito. Tem por finalidade organizar os sectores da sociedade, adequando a sua acgdo no respeito pela vida humana.

Assembleia constitui-se por tempo indeterminado.

Artigo 2°
(Sede)

ASSEMBLEIA tem a sede na Av. Anténio de Oliveira Salazar, n® 9
3440 Santa Comba D&o (Vimieiro)

Artigo 3°
(Ambito)

ASSEMBLEIA pode criar delegacdes regionais ou locais ou outras formas de representagdo em qualquer ponto, dentro ou fora do territério nacional;
Promover accdes de acordo com a finalidade expressa nos estatutos, e documenta-las por qualquer suporte editavel;

Fornecer metodologias que facilitem a implementacéo e desenvolvimento de actividades no espaco publico e privado;
Dar colaboragéo a entidades oficiais ou de interesse publico;
Promover actividades tais como seminarios, coléquios, congressos, conferéncias, encontros e exposicoes;
Promover a instituicdo de prémios;
Organizar e desenvolver servicos de documentagéo e informagéo;
Promover e patrocinar a edi¢éo de publica¢des conforme ao objecto da Associacéo;
Prestar aos seus associados 0 apoio necessario para a defesa dos seus interesses, quando estes se enquadrem no objecto da Associacéo;
Adoptar quaisquer outros processos de actuagdo legal para a prossecugédo dos seus objectivos.

Capitulo 11

Artigo 4°
(Dos Sécios)

ASSEMBLEIA tem as seguintes categorias de sécios:

Sécios efectivos;
Sécios Juniores;
Sécios honorérios.

Séo socios efectivos as pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, que se identifiquem com o objecto da ASSEMBLEIA e possam contribuir para a sua
prossecucéao;
Sé&o sécios honorarios as pessoas, singulares ou colectivas, que, pela sua categoria cientifica ou pedagdgica, pelos servigos prestados ou pelos donativos legados a
ASSEMBLEIA, sejam ad as como tal em Assembleia-Geral, por proposta da Direcgdo ou de um grupo de pelo menos vinte socios. Os sécios honorarios estdo isentos
do pagamento de quota;
Sé&o sdcios juniores os menores, com idade inferior a 14 anos, desde que autorizados, por escrito, por quem detém poder paternal;
A admissdo dos soécios efectivos, depende da aprovacdo da Direcgédo, ouvido o Conselho Consultivo;
Para que alguém seja admitido como sécio efectivo ou nomeado como sécio honorario, bem como para manter qualquer destas qualidades de sécio, ndo deve adoptar
manifestagbes publicas contrarias ao objecto da ASSEMBLEIA.

Sem prejuizo do disposto nos nimeros seguintes, sdo direitos dos sécios:
Participar e responder as solicita¢cdes e exortagdes dos seus 6rgéos.
Todos os sécios tém direito a fruir das vantagens culturais, espirituais ou materiais que a Associagdo proporcione, desde que se encontrem no gozo dos seus direitos
sociais;
Participar com direito de voto na Assembleia-Geral;
Eleger e serem eleitos ou escolhidos para os corpos sociais.

S&o deveres dos sécios:
Cumprir as normas estatuarias e as decisdes tomadas em Assembleia-Geral e concorrer para o prestigio e prossecucéo do objecto da Associacéo;
Pagar a joia e satisfazer pontualmente a quotizagédo;
Exercer com zelo e lealdade as funcdes em que sejam investidos.

Os direitos e a qualidade de sé6cio perdem-se:
Os que a essa renunciarem, em documento escrito apresentado a Direc¢éo, e os que forem sancionados com a pena de expulséo;
Por falta de pagamento da quotizacdo por periodo superior a dois anos se as quantias em atraso ndo forem liquidadas no prazo estabelecido apds aviso por escrito da
Direccéo.

Capitulo 111

Artigo 5°
(Dos corpos sociais)

S&o corpos sociais da ASSEMBLEIA, a Assembleia-Geral, a Direc¢do, o Conselho Fiscal e o Conselho Consultivo;
Os mandatos dos titulares dos corpos sociais sdo de 10 (dez) anos, sendo a sua continuidade da responsabilidade do Conselho Consultivo;

Capitulo IV

Artigo 6°©
(Da assembleia geral)

A Assembleia-Geral é constituida por todos os sécios que se encontrem no pleno gozo dos seus direitos;
Cada sécio s6 dispde de um voto, sendo obrigatéria a apresentagdo de credencial;
Para além dos poderes que ndo sejam expressamente conferidos por estes estatutos aos restantes corpos sociais, compete-lhe, em especial, o seguinte:
Eleger os corpos sociais e a mesa da Assembleia-Geral, admiti-los e aceitar a sua demisséo e designar substitutos;

Apreciar e aprovar ou reprovar o plano de actividades, o orcamento, o relatério e as contas anuais da Direc¢&o, assim como o respectivo parecer do Conselho Fiscal;
ario, bem como a aceitagdo de herancas, legados, ou doagdes e outras dadivas relevantes;

Autorizar a Direcgéo a adquirir, alienar ou onerar patriménio imo
Aprovar a mudanca de local da sede, e a criagdo de delegagdes ou outras formas de representacdes da Associagdo;
Admitir sécios honorarios;
Aprovar o regulamento interno da Associagdo;
Rever e aprovar a alteragéo dos presentes estatutos;
Fixar o montante da quotizacéo, sob proposta da Direcgédo;
Deliberar sobre a dissolucéo da Associagdo, nomear a comisséo liquidataria e determinar o destino do patriménio social e os procedimentos a adoptar;



Artigo 7°

A mesa da Assembleia-Geral € composta por um Presidente, um Vice-Presidente e dois Secretarios;
Nas suas faltas ou impedimentos, o Presidente sera substituido pelo Vice-Presidente e este por um dos Secretérios. No caso de nenhum se encontrar presente, cabera
a Comisséo Consultiva assumir o encargo.

Compete a mesa da Assembleia-Geral:
Convocar a assembleia e dirigir os seus trabalhos;
Marcar a data das elei¢bes para os corpos sociais, organizar o respectivo processo e nomear uma comisséo de fiscalizacdo para as mesmas;
Exercer os poderes que lhe forem delegados pela Assembleia-Geral.

Artigo 8°

A Assembleia-Geral retine ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que for convocada pela Direcgdo ou pela mesa da Assembleia-Geral ou por
um requerimento devidamente fundamentado subscrito por cinquenta por cento dos sécios efectivos no pleno gozo dos seus direitos;

A Assembleia-Geral é convocada pelo Presidente da mesa por intermédio de aviso postal, que pode ser incluido no 6rgéao de informagéo da associagdo, expedido para a
morada de cada um dos associados com a antecedéncia minima de 8 dias, ou mediante publicagdo do respectivo aviso nos termos legalmente previstos para os actos
das sociedades comerciais;

A convocatoéria indicara o local, o dia e a hora da reuniédo e a ordem de trabalhos e conterd uma segunda convocagéo para meia hora depois da inicialmente fixada,
caso ndo exista quérum.

Artigo 9°

A Assembleia-Geral delibera: em primeira convocacéo, com a presenca da maioria dos s6cios no pleno gozo dos seus direitos e, em segunda convocacéo, com qualquer
namero de sdcios;
Salvo o disposto nos nimeros seguintes, as deliberagdes sdo tomadas por maioria absoluta dos votos dos sécios presentes;
A deliberacdo sobre alteragdo dos estatutos exige o voto favoravel de trés quartos do nimero dos sécios presentes, no pleno gozo dos seus direitos;
A deliberacéo sobre a dissolucdo da Associagdo requer o voto favoravel de trés quartos do niimero de todos os sécios no pleno gozo dos seus direitos.

Capitulo V

Artigo 10°
(Da Direcgéo)

A Direcgéo é composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretario-Geral e dois Vogais, sendo o Secretério-Geral, o Tesoureiro.

Compete a Direcgéo:
Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos e o regulamento interno, assim como dirigir toda a actividade da Associagéo;
Promover a execucédo das deliberagdes da Assembleia-Geral;
Representar a Associagdo em juizo ou fora dele;
Propor a Assembleia-Geral a criagado de delegagdes ou de outras formas de representacdo da Associagdo;
Nomear os delegados da Direc¢do nas Delegagfes Regionais ou locais e em outros estabelecimentos;

Nomear os membros do Conselho Consultivo e do Conselho de Juventude;

Criar e extinguir comissdes técnicas, grupos de trabalho e nucleos relacionados com os fins da Associagdo;

Admitir sécios e exclui-los como propor sécios honorarios;
Propor a Assembleia-Geral a alteragdo dos montantes da jéia e quotizacédo;
Administrar os bens e gerir os fundos da Associacdo;
Organizar e dirigir os servicos associativos elaborando os regulamentos internos necessarios;
Elaborar e apresentar anualmente a Assembleia-Geral o relatério e contas da geréncia, bem como a aplicacédo do saldo e o orgamento para o ano seguinte;
Elaborar e fazer cumprir regulamentos sobre assuntos da sua competéncia;
Requerer ao Presidente da mesa da Assembleia-Geral a convocacdo de assembleias extraordinarias, sempre que entenda conveniente;
Exercer todos os poderes que a Assembleia-Geral nela delegue.

Artigo 11°

A Direccédo retne ordinaria e formalmente no minimo uma vez por més, a convocacéo do seu Presidente;
A Direcgéo delibera com a presenga de metade mais um dos seus membros, sendo a deliberacdo tomada por maioria e tende o presidente voto de qualidade;
A Direcgédo pode delegar todos os seus poderes num dos seus membros e constituir mandatérios por meio de procuragéo, para certos e determinados actos;
A Associacédo obriga-se com a assinatura do Presidente e do Tesoureir
A Direcgéo é solidariamente responsavel pelos actos da sua geréncia;
A sua responsabilidade, salvaguardando os legitimos interesses de terceiros, cessa seis meses depois de aprovado o relatério e as contas;
De qualquer eventual responsabilidade sé@o isentos os membros da Direc¢do que néo tiverem tomado parte na respectiva resolucéo se contra ela se manifestarem por
escrito logo que da mesma tomem conhecimento e os que tiverem votado expressamente contra a respectiva deliberagao;
De todas as reunides ordinarias e formais da Direccéo € lavrada acta, que, apds aprovacéo, € assinada por todos os que tenham estado presentes.

Capitulo VI

Artigo 12°
(Do Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal € composto por um presidente, um secretario relator e um vogal.

Compete ao Conselho Fiscal:
Examinar a contabilidade da Associagdo pelo menos uma vez em cada semestre;
Dar parecer sobre o relatério e contas apresentadas pela Direccdo, bem como sobre o orgamento;
Assistir as reunides da Direccédo, sempre que convocado pela Direcgdo;
Requerer ao Presidente da mesa da Assembleia-Geral a convocagédo de reunides extraordinarias, sempre que entenda conveniente;
Dar parecer relativamente a matérias que envolvam responsabilidade patrimonial.

Artigo 13°
O Conselho Fiscal retine ordinaria e formalmente, no minimo, uma vez por semestre, a convocacdo do seu Presidente, e delibera com a presenca de dois dos seus

membros.

Capitulo VI

Artigo 14°
(Conselho Consultivo)

O Conselho Consultivo é composto por trés elementos, desde que sejam sdcios, e indigitados pela Direcgéo;
Sem prejuizo do nimero anterior, os membros do Conselho Consultivo devem ser sécios que estejam aptos a prestar um contributo particularmente significativo de
aconselhamento aos demais 6rgdos da Associagéo;
Os membros do Conselho Consultivo elegem entre si o respectivo presidente.



Artigo 15°
(Competéncia do Conselho Consultivo)

Sem prejuizo do disposto nos demais preceitos destes Estatutos, compete ao Conselho Consultivo:
Apreciar, por sua iniciativa, a pedido da Assembleia-Geral ou da Direc¢do, as matérias de interesse para a Associacdo, no quadro de uma reflexdo sobre os seus fins e
sobre os meios para a sua realizagdo;
Apresentar apreciacdes e formular recomendagdes a Assembleia-Geral e a Direcgdo sobre as mesmas matérias.

CAPITULO VIII
Artigo 16°
(Do patrimoénio e fundos)

O patriménio social é constituido por todos os bens méveis e iméveis adquiridos a titulo oneroso ou gratuito pela Associacéo, e pelos direitos que sobre os mesmos
recaem.

Constituem-se fundos da Associagéo:
O produto das jéias e quotizagao;
As quantias resultantes de subsidios, donativos e legados de entidades publicas ou privadas expressamente aceiteis;
Os rendimentos dos bens sociais;

O produto da venda de publicagdes ou da prestacéo de servicos;
As receitas sé@o aplicaveis na cobertura das despesas de funcionamento da Associagdo e no incremento das suas actividades.

CAPITULO IX
Artigo 17°
(Disposigdes finais e transitérias)
A alteragdo dos presentes estatutos e a dissolucé@o da Associagdo s6 podem ser deliberadas em reunido da Assembleia-Geral especialmente convocada para o efeito.
Artigo 18°

A interpretacéo e a integracdo das lacunas do presente estatuto competem a Assembleia-Geral, recorrendo-se para o efeito das disposi¢ées legais reguladoras das
Associagoes.

Artigo 19°
O exercicio de fungdes dos corpos sociais é gratuito, mas as despesas eventualmente decorrentes do mesmo séo suportadas pela Associacdo, previamente autorizadas;

Sem prejuizo do nimero anterior, no caso de se justificar a dedicagdo prolongada ou a tempo inteiro de um ou varios membros da Direc¢do, podera haver lugar a
remunerac&o, dependendo a mesma de aprovacédo pela Assembleia-Geral.

Lisboa, 2012-01-20



